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“FÉRIAS NAS BIBLIOTECAS” COMEÇAM HOJE!

Você está sem ideia do que fazer para se divertir
com  as  crianças  nas  férias?  Então  se  liga  na
programação  que  a  Secretaria  Municipal  de
Cultura e Turismo preparou para as três bibliotecas
municipais, de 8 a 27 de janeiro.

A  programação  completa  pode  ser  acessada  no
link: https://www.sertaozinho.sp.gov.br/ferias-nas-
bibliotecas-janeiro-2024

Acompanhe  abaixo  as  atividades  de  8  a  13  de
janeiro:

08/01 2ª feira
SESSÃO DE CINEMA KIDS
30 vagas | Classificação livre
Biblioteca de Cruz das Posses |  14h às 16h
Com Carina Gomes

09/01 3ª feira
MONITORIA DE JOGOS DE MESA
8 vagas | A partir de 10 anos 
Biblioteca CEU das Artes |  14h30
Com Fábio Barreto

10/01 4ª feira
OFICINA DE QUEBRA-CABEÇA
8 vagas | De 4 a 8 anos
Biblioteca Furlan Jr. |  14h 
Com Rafaella Fernandes

PROJETO MALA DO SABER
20 vagas | A partir de 7 anos 
Biblioteca Cruz das Posses |  14h 
Com Thais Capeleti (Apoio da Transpetro)

GAME CULTURAL
20 vagas | A partir de 8 anos 
Biblioteca CEU das Artes|  14h
Com Fábio Barreto

11/01 5ª feira
MONITORIA DE JOGOS DE MESA
8 vagas | A partir de 10 anos 
Biblioteca CEU das Artes |  14h30
Com Jaime Daniel

OFICINA DE BOLHA DE SABÃO GIGANTE 
10 vagas | A partir de 5 anos 
Biblioteca Cruz das Posses |  14h
Com Mayara Conceição

12/01 6ª feira
OFICINA DE BOLHA DE SABÃO GIGANTE 
10 vagas | A partir de 5 anos
Biblioteca CEU das Artes  |  14h 
Com Fábio Barreto

13/01 Sábado
PREMIAÇÃO LEITORES DO ANO 
SISTEMA  DE  BIBLIOTECAS  PÚBLICAS  DE
SERTÃOZINHO
Classificação livre
Biblioteca Furlan Jr. |  9h30

SESSÃO DE RPG - “NO VALE PÚRPURA” 
6 vagas | A partir de 9 anos
Biblioteca Furlan Jr.  |  9h às 13h
Com Nathan Zeviani

ATIVIDADE DE RPG 
5 vagas | A partir de 11 anos
Biblioteca CEU das Artes  |  13h 
Com Fábio Barreto

Os  endereços  e  e-mails  das  bibliotecas  estão  na
última imagem e podem ser acessados no site da
Prefeitura,  na  página  da  Secretaria  de  Cultura  e
Turismo.

Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 001/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: SILVIO 

BLANCACCO, portador do RG nº 8.194.880-3, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 002/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: SYMONE 

RESENDE MARTINS PIRES, portadora do RG nº 38.318.673-0, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 003/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: FABIANO ANDREY 

BERTAGNOLI TRIGO, portador do RG nº 20.407.108-2, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 004/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: WALTER LUCIO 

CELLINE, portador do RG nº 8.066.699-1, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

GOVERNO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 005/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: LUCIANA 

FERNANDES AMBRÓSIO, portadora do RG nº 17.981.255-5, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 006/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: GABRIELA 

TONIELLO GALON SANCHES, portadora do RG nº 43.563.594-3, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 

MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 007/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: MARIA SORAIA 

AMEIXOEIRO STELLA, portadora do RG nº 28.250.710-3, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 987 | Página 10 de 72

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 008/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: BRENDA SOUZA 

SILVA, portadora do RG nº 40.148.548-1, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA 

CIVIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 009/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: GUSTAVO 

VLADIMIR GUARINO, portador do RG nº 47.752.634-2, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 010/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: SEBASTIÃO 

HENRIQUE RODRIGUES GOMES, portador do RG nº 7.894.730-3, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO, junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 011/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: GUSTAVO 

APARECIDO FARINASSO, portador do RG nº 33.628.616-8, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DA FAZENDA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 012/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: BRUNO RAFAEL 

FABRIZI ROSA, portador do RG nº 47.718.010-3, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 013/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: VALDIR ZAMONER, 

portador do RG nº 7.819.536-6, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 014/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: JOSIAS JOSÉ DO 

NASCIMENTO, portador do RG nº 25.850.158-3, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 015/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: ÂNGELA MARIA 

BIGHI ROCHA, portadora do RG nº 20.408.894-X, do cargo de SECRETÁRIO DISTRITAL DE 

CRUZ DAS POSSES, junto ao GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 016/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: IGOR RUGINSKI 

BORGES NASCIMENTO DA SILVA, portador do RG nº 17.025.000-3, do cargo de 

PROCURADOR GERAL, junto à PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 987 | Página 19 de 72

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 017/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: SYMONE RESENDE MARTINS PIRES 
RG:  38.318.673-0 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 
REFERÊNCIA: SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 
A CONTAR DE: 29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 018/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FABIANO ANDREY BERTAGNOLI TRIGO 
RG:  20.407.108-2 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

MOBILIDADE URBANA 
REFERÊNCIA:  SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE: 29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 019/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: WALTER LUCIO CELLINE 
RG:  8.066.699-1 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 020/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LUCIANA FERNANDES AMBRÓSIO 
RG:  17.981.255-5 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

  

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 987 | Página 23 de 72

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 021/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GABRIELA TONIELLO GALON SANCHES 
RG:  43.563.594-3 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
REFERÊNCIA:  SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
A CONTAR DE: 29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 022/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARIA SORAIA AMEIXOEIRO STELLA 
RG:  28.250.710-3 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 023/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: BRENDA SOUZA SILVA 
RG:  40.148.548-1 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CASA CIVIL 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA CIVIL 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 024/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GUSTAVO VLADIMIR GUARINO 
RG:  47.752.634-2 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 025/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: SEBASTIÃO HENRIQUE RODRIGUES GOMES 
RG:  7.894.730-3 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 026/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GUSTAVO APARECIDO FARINASSO 
RG:  33.628.616-8 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

  

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 027/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: BRUNO RAFAEL FABRIZI ROSA 
RG:  47.718.010-3 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 028/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: VALDIR ZAMONER 
RG:  7.819.536-6 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 029/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: JOSIAS JOSÉ DO NASCIMENTO 
RG:  25.850.158-3 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 030/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ÂNGELA MARIA BIGHI ROCHA 
RG:  20.408.894-X SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO DISTRITAL DE CRUZ DAS POSSES 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA DISTRITAL DE CRUZ DAS POSSES 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

  

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 031/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: SUELI FEDOSSE DE SOUZA 
RG:  26.879.908-8 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

  

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 032/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ELIZEU NASCIMENTO DA COSTA 
RG:  41.699.668-1 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
REFERÊNCIA:   SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 033/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, o 
Senhor IGOR RUGINSKI BORGES NASCIMENTO DA SILVA, portador do RG nº 
17.025.000-3 e ocupante do cargo efetivo de PROCURADOR MUNICIPAL, para exercer a 
função gratificada de PROCURADOR GERAL a contar de 29/12/2023, junto à 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 034/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: EMERSON BALDO, 

portador do RG nº 22.757.028-5, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 035/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: THIAGO CARVALHO 

DOS SANTOS, portador do RG nº 29.646.848-4, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

TRÂNSITO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 987 | Página 38 de 72

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 036/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: ANDREI RICARDO 

TROVO, portador do RG nº 32.899.657-9, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

GESTÃO DE PESSOAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 037/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: KARINE DE 

OLIVEIRA DANIEL, portadora do RG nº 23.719.445-4, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO TÉCNICO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 038/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: PEDRO LUIZ 

ALBINO DE MORAES, portador do RG nº 14.426.288-5, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 039/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: FÁBIA JUNQUEIRA 

DE TOLVO, portadora do RG nº 25.662.663-7, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 040/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: REINALDO 

VALENTINI JUNIOR, portador do RG nº 43.453.897-8, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 987 | Página 43 de 72

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 041/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: DANIELA DA 

SILVA AZEVEDO MOREIRA, portadora do RG nº 47.717.262-3, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO CONTÁBIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 042/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, o Senhor: ROBERVAN SILVA 

DE FREITAS, portador do RG nº MG-11.537.782, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, junto à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 043/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: ALESSANDRA 

APARECIDA CAPELIN DE SOUZA, portadora do RG nº 27.587.322-5, do cargo de 

ASSESSOR DE PROCURADORIA, junto à PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 044/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: ALINE GABRIELLE 

LOPEZ, portadora do RG nº 48.967.264-4, do cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE 

CONTABILIDADE E TESOURARIA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH Nº 045/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 29 de dezembro de 2023, a Senhora: ISABELA DE 

OLIVEIRA PREZOTO, portadora do RG nº 42.582.816-5, do cargo de ORIENTADOR DE 

POLO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

29/12/2023. 

 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 046/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: EMERSON BALDO 
RG:  22.757.028-5 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 047/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: THIAGO CARVALHO DOS SANTOS 
RG:  29.646.848-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 048/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ANDREI RICARDO TROVO 
RG:  32.899.657-9 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 049/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: PEDRO LUIZ ALBINO DE MORAES 
RG:  14.426.288-5 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 050/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FÁBIA JUNQUEIRA DE TOLVO 
RG:  25.662.663-7 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 051/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: DANIELA DA SILVA AZEVEDO MOREIRA 
RG:  47.717.262-3 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO CONTÁBIL 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 052/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ROBERVAN SILVA DE FREITAS 
RG:  MG-11.537.782 SSP/MG 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA 

PROCURADORIA GERAL
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 053/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: KARINE DE OLIVEIRA DANIEL 
RG:  23.719.445-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE PROJETOS E 

EDIFICAÇÕES PRIVADAS
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 054/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ALESSANDRA APARECIDA CAPELIN DE SOUZA 
RG:  27.587.322-5 SSP/SP 
CARGO:  ASSESSOR DE GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
A CONTAR DE:     29/12/2023 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 055/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
Senhora ALINE GABRIELLE LOPEZ, portadora do RG nº 48.967.264-4 e ocupante do 
cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, para exercer a função gratificada de RESPONSÁVEL 
PELO NÚCLEO DE TESOURARIA a contar de 29/12/2023, junto SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 29/12/2023. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 056/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: RENAN RAMOS URIZZI 
RG:  48.587.092-7 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 057/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CLAUDETE MARISA BETUZZI FERNANDES 
RG:  21.697.507-4 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 058/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: JANAINA DE CÁSSIA BRAGA MOI CROSARA 
RG:  28.798.012-1 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 059/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ELIZABETH APARECIDA SCHIAVINATO 
RG:  17.976.192-4 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 060/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FELIPE AGUIAR GALDINO GUIRALDELLI 
RG:  MG-12.427.064 SSP/MG 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 061/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: BRUNA APARECIDA GENARI MATEUS 
RG:  46.855.837-8 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 062/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: PATRICIA MARQUES MORASQUI 
RG:  29.624.788-1 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 063/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARCIO ROGERIO SANCHES 
RG:  41.699.807-0 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 064/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: OTÁVIO ORTIZ DE OLIVEIRA MARI 
RG:  47.842.116-3 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 065/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: AGNALDO BONFIM DE SOUZA 
RG:  20.999.081-8 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 066/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GISLAINE FARIA SPAGNOLO 
RG:  25.205.721-1 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
A CONTAR DE:     08/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 08/01/2024. 

 

Sertãozinho/SP, 08 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI  RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 067/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: SILVIO BLANCACCO 
RG:  8.194.880-3 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 
A CONTAR DE:     05/01/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 05/01/2024. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 08/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
396/2023 – PROCESSO Nº 1248/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
097/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: MICROSET TECNOLOGIA LTDA

OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  PARA
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INTERCONEXÃO  DE  ÓRGÃOS
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SERTÃOZINHO E
A EMPRESA MICROSET TECNOLOGIA LTDA (PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 12 MESES E REAJUSTE
ANUAL).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 489.997,68

DATA DO ADITIVO: 01/12/2023

VIGÊNCIA: Início: 11/10/2023

Término: 10/10/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 08/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
433/2023 – PROCESSO Nº 1253/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
118/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: VIAÇÃO SERTANEZINA LTDA EPP

OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE POR MEIO DE VEÍCULO
TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE DE PASSAGEIROS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA VIAÇÃO
SERTANEZINA LTDA EPP (PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
POR UM PERÍODO DE 12 MESES E REAJUSTE ANUAL).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 487.054,52

DATA DO ADITIVO: 19/12/2023

VIGÊNCIA: Início: 20/12/2023

Término: 19/12/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa: Microset Tecnologia Ltda –
Pregão  Eletrônico  nº  097/2022  –  Processo  nº  1248/2022
(Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 meses e
reajuste anual).

OBJETO: Contrato para execução de serviços de interconexão
de órgãos municipais, com fornecimento de equipamentos e mão
de obra.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis
Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de
junho  de  1.993,  conforme  documentação  contida  no  processo
acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa: Viação Sertanezina Ltda
Epp – Pregão Eletrônico nº 118/2021 – Processo nº 1253/2021
(Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 meses e
reajuste anual).

OBJETO: Contrato para prestação de serviços de transporte
por meio de veículo tipo van com acessi bilidade de passageiros.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis
Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de
junho  de  1.993,  conforme  documentação  contida  no  processo
acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 987 | Página 71 de 72

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PÚBLICA Nº 010/2023.

Edital de Convocação

SEBASTIÃO  HENRIQUE  RODRIGUES  GOMES,  Secretário  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais  torna  pública  a  CONVOCAÇÃO dos(as)  candidatos(as)  abaixo,
aprovados(as) no Processo de Seleção Simplificada Pública 010/2023, para ocupar as vagas descritas
no edital:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Função: Estagiário (a)
Número de Vagas: 01 (uma)

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF
3º Rúbia Camila do Nascimento 392.957.318-08

Os(As) candidatos(as) acima convocados(as) deverão apresentar-se até o dia 17 de janeiro
de  2024,  das  9h00  às  11h00min  e  das  13h00  às  16h30min,  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, Rua Voluntário Otto Gomes
Martins, 1380, Centro, Sertãozinho-SP, e manifestar expressamente o seu interesse pela vaga.

O não comparecimento dos(as) interessados(as) e a não entrega dos documentos, nas datas
aprazadas, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto à realização do
estágio, reservando-se à Administração o direito de convocar outros(as) candidatos(as) aprovados
para a ocupação das vagas.

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2024.

Sebastião Henrique Rodrigues Gomes
Secretário Municipal

OBS.: O 2º colocado não retornou os contatos do DEMEST e nem desta secretaria.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS)

DATA.......................: 08/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº
116/2023  –  PROCESSO  Nº  393/2021  –  CONCORRÊNCIA  Nº
001/2021

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS).

CONTRATADA.: R 2 S SEGURANÇA LTDA.

OBJETO.............: CONTRATO PARA prestação de serviço de
vigilância PATRIMONIAL desarmada, com seus profissionais, para
VIGILÂNCIA  EM  POÇOS  ARTESIANOS  DO  SAEMAS,  conforme
PROJETO BÁSICO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DE SERTÃOZINHO – SAEMAS,  E  A EMPRESA R 2 S
SEGURANÇA LTDA.

VALOR DO CONTRATO...R$ 1.911.887,76

VIGÊNCIA...: Inicio......: 01/01/2024

Término... : 31/12/2024

DATA DO CONTRATO.... : 28/12/2023

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

...........................................................................................................

ASSUNTO:  PROCESSO  Nº  393/2021  -  CONCORRÊNCIA  Nº
001/2021

Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE prestação de serviço
de vigilância PATRIMONIAL desarmada, com seus profissionais,
para VIGILÂNCIA EM POÇOS ARTESIANOS DO SAEMAS, conforme
PROJETO  BÁSICO  E  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  que  entre  si
celebram o Saemas – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio
Ambiente de Sertãozinho e a empresa R 2 S SEGURANÇA LTDA.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho de  1993 e  suas  posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima

____________________________

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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